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MUNICÍPIO DE ODEMIRA DISTINGUIDO COM BANDEIRA DE MÉRITO SOCIAL 

Pelo segundo ano consecutivo, o Município de Odemira foi distinguido com a Bandeira de Mérito Social, um 
galardão atribuído pela Associação Nacional de Gerontologia Social (ANGES), que reconhece boas práticas e 
o trabalho social de proximidade desenvolvido pelas autarquias. 
 
Este reconhecimento resulta da candidatura apresentada pelo Município que evidencia a implementação de 
respostas sociais promotoras da coesão e do desenvolvimento social do concelho. Estas iniciativas assentam 
num trabalho colaborativo com entidades locais e refletem o compromisso com a participação ativa e a 
integração da população, contribuindo para o combate às desigualdades e à exclusão social. 
 
A Bandeira de Mérito Social distingue organizações que promovem o bem-estar e o desenvolvimento social, 
através de práticas que visam reduzir a vulnerabilidade, a pobreza e situações de carência. 
 
Em 2026, foram aprovadas 150 do total de 732 candidaturas a nível nacional, tendo o Município de Odemira 
sido selecionado para receber a Bandeira de Mérito Social. A distinção foi entregue no dia 9 de abril, durante 
a Gala de Mérito Social, realizada em Águeda. 
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